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”LEGÉSLAÇÁÚ, JUSTIÇA E REBAÇAG

[_ pray;ositura em apreciação, de

sr Maurícia Gasparini, merece ser aprovadoapo; es
Esza Comissão Permaneníe de »egí

_
satríbuições estabelecidas no artigo 7.7.6

cmo interno (Reschccxo n 174/2015) analisou a matéria 500 0425596610 &&

ãonalídade eiegalidade, bem como em nlação às responsabitdasa-s que
acanetadas ae ErárioManicipal

Amin disso a matéria dispondo sabre & i=stíta“,
dªpísrca comemora?ivo= de honra ao mérito ao projeto máscarasíaberta encerra

«<

Daiane, o Projeto esfá adequado com aíOM (art.
não se veªºàandc— óbíc» na iniciativa parlameníar, & quanto às

cs,»:zs seu íear se adequa às normas legais pertinentes
Após aiálise e discussão da prepositum, nos tem

memo esta Comissão Permanente opina pela AÉRGVÁÇÃ
ROPGSEFÚM, aguardando sua votação peloEgrégio Fienárío,

Sawªas Comissões, 08 dejuúio de 2020.
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